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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa para Execução 

de obras de Pavimentação e Drenagem no Jardim Fortaleza de acordo com o termo de 

convenio nº 2704-2025/SIFRA, conforme contrato planilha orçamentária, memorial des-

critivo, cronograma físico financeiro, projetos arquitetônicos e especificações técnicas.

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante 

atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, sob pena de 

inabilitação (Lei 14.133/2021, Art. 63, § 2º). 

2.2. É recomendado e não obrigatório ao licitante vistoriar in loco antes da elaboração da 

proposta para conferir as medidas e condições para execução dos serviços, com o 

objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 

agendamento de horário junto à Secretaria de Obras.  

2.3. O licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo prescrito 

para execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da 

alteração de prazo e das alterações e ou adequação no escopo do projeto em pauta.  

2.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto a Secretaria 

Municipal de Obras, Estradas e Rodagens, em Canarana - MT, na Rua Miraguai nº 1228 – 

centro – das 12h00 às 18h00, de 2ª a 6ª feira, ou por meio do telefone (66) 3478-1200, com 

os engenheiros que assinam este termo de referência. 

2.5. As visitas a serem realizadas pelos licitantes ao local do empreendimento, se assim 

optarem, deverão ser agendadas de forma separada, para que ocorram em datas e 

horários diferentes. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 

(um) dia útil anterior a data da sessão de abertura da Proposta de Preço.  

2.6. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar 

o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para 

se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta contratação.  

2.7. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em 

virtude de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse 

da Contratante na fase de execução da obra. 

2.8. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em 

substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, 

sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local da obra, assumindo total 

responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força 

do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

financeira.  
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2.9. Sustentabilidade:  

1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 

condicionantes impostas na legislação Ambiental, será a responsável por qualquer 

omissão do não atendimento quanto as questões ambientais.  

2. A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental 

indicados abaixo:  

a) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA.  

b) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável.  

c) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o 

uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos 

sólidos.  

d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos 

durante a execução da obra. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-

se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais 

recicláveis. 

e) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na 

impressão de relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica 

recomendada pela Advocacia Geral de União, disponível no endereço eletrônico: 

www.agu.gov.br/econfont.  

f) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de 

documentos e relatórios. 

g) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos.  

h) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo a Resolução CONAMA Nº 257/1999. 

i) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 

quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos 

em seu funcionamento.  

j)  Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização 

dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de 

equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, 

aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e 

zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à 

preservação de suas integridades físicas.  

k)  Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e obras contemplados no 

escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental. 

l)  Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 

ferramentas digitais e/ou virtuais.  

 

3. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

3.1. A execução do objeto contratado será acompanhada, controlada e fiscalizada pela 
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Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, Estradas e 

Rodagens, mediante designação formal de fiscal e/ou gestor do contrato, podendo ainda 

contar com apoio técnico de engenheiro, equipe técnica ou terceiros devidamente 

habilitados, nos termos dos arts. 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. Compete à fiscalização contratual acompanhar a execução dos serviços, verificar a 

conformidade dos materiais empregados, controlar o cumprimento do cronograma 

físico-financeiro, atestar medições, exigir o cumprimento das obrigações técnicas, 

contratuais e legais assumidas pela CONTRATADA, bem como adotar as providências 

necessárias à regular execução do contrato e à preservação do interesse público. 

3.3. A Administração Pública poderá, a qualquer tempo e independentemente de prévia 

justificativa, realizar inspeções, diligências, auditorias, vistorias técnicas e solicitações de 

documentos relacionados à execução contratual, podendo determinar a imediata 

correção, substituição, adequação ou refazimento dos serviços executados em desacordo 

com as especificações técnicas, normas aplicáveis, projetos, memorial descritivo, 

planilhas, determinações da fiscalização ou demais condições estabelecidas no edital e 

contrato administrativo, sem qualquer ônus adicional à Administração. 

3.4. A CONTRATADA deverá atender integralmente às determinações emitidas pela 

fiscalização contratual, promovendo, às suas expensas e dentro dos prazos fixados pela 

Administração, todas as correções, adequações e regularizações necessárias ao fiel 

cumprimento do objeto contratado, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais disposições contratuais. 

3.5. A fiscalização exercida pela Administração Pública não exclui, reduz ou transfere a 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA pela integral execução do objeto, 

inclusive quanto à qualidade, segurança, estabilidade, regularidade e adequação técnica 

dos serviços executados, permanecendo a contratada integralmente responsável pelos 

vícios, defeitos, incorreções, falhas técnicas ou danos decorrentes da execução contratual. 

3.6. A CONTRATADA responderá civil, administrativa e criminalmente pelos danos 

causados direta ou indiretamente à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de 

ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia, erro técnico, inadequação de 

materiais, descumprimento das normas de segurança ou inobservância das obrigações 

legais e contratuais, praticados por seus empregados, prepostos, subcontratados ou 

qualquer pessoa vinculada à execução do objeto. 

3.7. A atuação da fiscalização contratual não implica co-responsabilidade da 

Administração Pública pelos atos praticados pela CONTRATADA, nem afasta a 

obrigação da contratada de manter, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e 

econômico-financeira exigidas no procedimento licitatório e no contrato administrativo. 

 

4. DO PAGAMENTO, RETENÇÕES E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:  

4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a realização e medição 

dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente extraída pela 

CONTRATADA, devidamente atestada pelo fiscal nomeado pela CONTRATANTE, 
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desde que entregues na Prefeitura em tempo hábil para seu processamento e desde que 

estejam liberados os recursos financeiros, após a fiscalização. 

4.2. Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação pela contratada do 

comprovante de regularidade junto a Receita Federal, FGTS, CNDT e de acordo com as 

exigências do edital. 

4.3. Conforme Lei Municipal nº 116/2013 (Código Tributário Municipal), no caso de 

obras e serviços de engenharia por empreitada global, ou seja, com o fornecimento de 

materiais e mão de obra, será considerado para efeito de retenção do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, o equivalente a 45% (quarenta e cinco por cento) 

do valor total. 

4.4. Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), 

deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação de sua faixa de 

recolhimento, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor. 

4.5. A empresa que não foi optante pelo simples nacional terá a retenção de 5% do valor 

da mão de obra referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e 

1,5% referente ao IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte.  

4.6. DAS RETENÇÕES NA FONTE: 

1. DAS RETENÇÕES DO IRRF: 

a) O Município de Canarana aplica a IN/RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN/RFB N° 

2.145/2023 para fins de retenção de IR - Imposto de Renda em seus pagamentos. Des-

ta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, de-

verão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao IR - 

Imposto de Renda.  

b) Ressalta-se que não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas 

a retenção de IR - Imposto de Renda será feita, se for o caso, nos moldes da citada Ins-

trução Normativa.  

c) Portanto, reprisa-se a necessidade de que a empresa observe as regras da IN RFB nº 

1.234/2012 e alterações em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de 

Canarana, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR - Imposto de Renda a 

ser retido.  

d) Caso a CONTRATADA seja optante do simples nacional, ficará isenta da retenção 

do IR – Imposto de Renda e deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 

comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

e) Sobre cada nota fiscal emitida será retido o valor referente ao ISSQN – Imposto So-

bre Serviços de Qualquer Natureza. 

f) A empresa que não for optante pelo simples nacional terá a retenção de 5% do va-

lor da mão de obra referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-

za e 1,5% referente ao IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte nos termos de legis-

lação vigente.  
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g) Conforme Lei Municipal nº 116/2013 (Código Tributário Municipal), no caso de 

obras e serviços de engenharia por empreitada por peço unitário, ou seja, com o for-

necimento de materiais e mão de obra, será considerado para efeito de retenção do 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, o equivalente a 45% (qua-

renta e cinco por cento) do valor total. 

2. DA RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA (INSS)  

a) Em conformidade com o disposto na IN RFB nº 2.110/2022, a CONTRATANTE efe-

tuará a retenção da contribuição previdenciária patronal (INSS), no percentual de 

11% (onze por cento), incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida pe-

la CONTRATADA, relativa à prestação de serviços constantes no artigo 31 da Lei nº 

8.212/1991, excetuando-se os casos expressamente previstos na referida Instrução 

Normativa.  

a.1) A retenção não será aplicada nas hipóteses de isenção legal, casos de não 

incidência previstos na legislação, mediante apresentação dos documentos exigidos 

nos artigos 116 e 117 da IN RFB nº 2.110/2022.  

a.2) A CONTRATADA deverá destacar expressamente na nota fiscal o valor da 

retenção do INSS, caso seja devida, bem como apresentar os documentos 

comprobatórios exigidos para fins de fiscalização e correta apuração da obrigação 

previdenciária.  

a.3) O valor retido será recolhido pela CONTRATANTE à Receita Federal do Brasil, 

em nome da CONTRATADA, nos termos da legislação vigente.  

a.4) O não atendimento às exigências documentais ou legais relativas à retenção do 

INSS poderá implicar na suspensão do pagamento da respectiva nota fiscal até sua 

regularização. 

4.7. Executado o contrato o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, 

assinado pelas partes, que será procedido da elaboração da Medição Final. 

b) Definitivamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou de vistoria que 

comprove o integral cumprimento do objeto, de acordo com os Termos contratuais. 

4.8. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

4.9. No ato de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer os dados 

bancários (banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, 

conforme exigência do Setor de Departamento Financeiro. 

4.10. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária. 
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5. PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. A proposta de preços apresentada pela licitante deverá contemplar todos os custos 

diretos, indiretos e acessórios necessários à completa, perfeita e regular execução do 

objeto contratado, compreendendo, dentre outros, tributos, impostos, taxas, 

contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

securitários, despesas administrativas e operacionais, custos com mão de obra, materiais, 

insumos, equipamentos, ferramentas, transporte, mobilização, desmobilização, 

alimentação, hospedagem, combustíveis, fretes, seguros, licenças, ART/RRT, 

manutenção, garantias contratuais, lucro empresarial e demais despesas incidentes ou 

que venham a incidir sobre a execução do objeto, não sendo admitida qualquer cobrança 

adicional ou pleito de complementação financeira posteriormente à apresentação da 

proposta. 

5.2. Os preços ofertados deverão ser formulados em conformidade com as especificações 

técnicas, quantitativos, projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, 

cronograma físico-financeiro, Termo de Referência, edital e demais documentos 

integrantes do procedimento licitatório, observando as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente quanto aos princípios da economicidade, competitividade, 

eficiência, razoabilidade, exequibilidade e obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

5.3. A proposta deverá refletir preços compatíveis com os praticados no mercado, 

considerando as condições locais de execução, características técnicas do objeto, custos 

operacionais e referenciais oficiais aplicáveis, sendo de exclusiva responsabilidade da 

licitante a correta composição de seus preços e quantitativos. 

5.4. Não serão admitidas propostas contendo previsão de encargos financeiros, 

expectativa inflacionária, valores inexequíveis, omissões relevantes de custos ou 

quaisquer condições que comprometam a adequada execução contratual, podendo a 

Administração Pública promover diligências para verificação da exequibilidade da 

proposta, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.5. A apresentação da proposta implica plena ciência, concordância e aceitação, por 

parte da licitante, de todas as condições estabelecidas no instrumento convocatório e 

seus anexos, bem como o compromisso de executar integralmente o objeto licitado em 

conformidade com as normas técnicas aplicáveis, legislação vigente, exigências 

contratuais e determinações da Administração Pública. 

5.6. A licitante será integralmente responsável pelos quantitativos, composições de 

custos, encargos e demais elementos utilizados na formulação de sua proposta, não 

podendo alegar erro, omissão, desconhecimento das condições locais, falhas de 

levantamento ou insuficiência de dados como fundamento para alteração posterior dos 

preços ofertados, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas de reequilíbrio 

econômico-financeiro previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO, PRAZO E VALOR ESTIMADO: 

6.1. A obra será realizada na Avenida Miraguai – centro – em frente a praça do avião e 
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do Paço Municipal - Canarana-MT. 

6.2. O prazo de execução da obra será de até 240 (duzentos e quarenta) dias. 

6.3. Referência de Preços: Tabelas SINAPI (12/2025), SICRO (10/2025) e ANP (12/2025) 

ambas não desonerada. 

6.4. Importante salientar, contudo, que o valor estimado ou valor máximo da 

contratação, no Termo de Referência, será sigiloso. Isso porque, como extrai-se da obra 

de Rony Charles Lopes de Torres1: 

 

―Ao informar os valores máximos que admite contratar, a Administração acaba sendo 

prejudicada em uma negociação na qual há evidente assimetria de informações, em 

seu desfavor, já que ela desconhece o preço de oferta real do fornecedor, embora ele 

conheça o valor máximo que ela aceita pagar. A publicação prévia da estimativa de 

custos, notadamente no edital, faz com que os licitantes ―ancorem‖ seus preços em 

patamar muito próximo a este limite. [...] A ideia de não divulgação da estimativa de 

custos, junto com o edital, não é inspirada em uma tentativa de fugir ao princípio da 

publicidade ou de esconder os custos daquela contratação de toda a sociedade; na 

verdade, ela decorre de um raciocínio natural às relações de negociação, que deve 

também ser aplicado nas contratações públicas.‖. 

 

6.5. O autor conclui que o orçamento sigiloso tem seus fundamentos em dois aspectos: 

 

―[...] o combate à corrupção, uma vez que a não divulgação do orçamento dificultaria 

e inibiria o conluio entre os licitantes, e a obtenção de vantagens de ordem econômica, 

já que, diante da ausência de certeza a respeito do valor estimado do objeto licitado, os 

licitantes acabam obrigados a apresentar seus preços reais, sem orbitar a balizar 

máxima admitida no edital.‖. 

 

6.6. Portanto, em vista do favorecimento de uma verdadeira competitividade entre os 

licitantes para a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração, adotar-se-á o 

caráter sigiloso para os orçamentos, expressamente autorizado pelo art. 24 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 que assim dispõe: 

 

―Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento 

por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da 

licitação.‖. 

                                                 
1

 TORRES, Rony Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas. 14. ed. São Paulo: Juspodivm, 2023. p. 211-212 
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6.7. É certo que, no mínimo ao final do certame licitatório, deverá ocorrer a divulgação 

deste “orçamento sigiloso”, especialmente face ao contido no inciso VI, do §1º, do artigo 

18 da Nova Lei de Licitações, senão vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

(...) 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

(...) 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; (negritamos) 

(...) 

 

6.8. Diversos são os julgados da Corte de Contas federal – TCU, cujo sentido é o de 

dispensar a publicação do orçamento estimado da contratação no edital, com a 

possibilidade de os interessados terem acesso ao documento mediante requerimento.  

6.9. O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da 

contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais 

próximo possível do valor de referência da Administração.  

6.10. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública 

(interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela 

Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

6.11. E esta é a posição de muitos doutrinadores, onde destacamos Benjamin Zymler e 

Laureano Canabarro Dios2:  

 

―A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 

gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se 

mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, 

sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor 

deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não 

                                                 
2
 Zymler e Dios (2014, p. 117) 
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proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de 

apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a 

apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e 

propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que determinados 

agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar 

sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, 

seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente 

se baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é 

temerário porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, 

redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a não 

divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura 

de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de 

propostas mais realistas economicamente‖. (...) ―Em relação a eventual violação do 

princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, 

deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto de 

forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre 

dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar 

justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no 

princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais razões 

do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do 

procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final do certame‖.  

 

6.12. Ainda, o portal Zenite, assim se posicionou:  

 

Essa orientação encontra amparo no inciso XI do art. 18 da nova Lei, o qual prevê que 

a fase preparatória do processo licitatório deverá compreender, dentre outras 

informações, ―a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei‖. Optando por manter em sigilo o valor orçado da 

contratação, conforme dispõe o inciso I do art. 24 em comento, ―o sigilo não 

prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo‖.  

 

6.13. No mesmo sentido, o portal Solicita (sollicita.com.br)3:  

 

 De fato, a depender do mercado, caso o orçamento estimado da contratação seja pu-

blicado, podemos ter o chamado efeito âncora, onde os licitantes elevam seus preços 

propostos para se aproximar do valor de referência da Administração, ainda que seu 

produto valha bem menos, tendo uma margem maior para a etapa de lances, reduzin-

do assim o poder de barganha da Administração.  

                                                 
3
 https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20776/o-orcamento-sigiloso- 
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 O que não se pode negar é que, nas relações privadas, não há uma divulgação clara 

e transparente, de quanto se deseja pagar por um determinado produto, obra ou servi-

ço, e isso acontece porque é público e notório que se, um determinado prestador de 

serviço, por exemplo, sabe quanto o seu cliente estaria disposto a pagar pelo seu servi-

ço, mesmo que o valor fosse abaixo do esperado, o prestador aumentaria seu valor e 

cobraria o valor ao qual o cliente estaria disposto a pagar.  

 Que crime há nisso? Nenhum, trata-se de uma relação negocial, onde em determi-

nado momento o lucro pode ser maior, ou não. 

 

6.14. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade 

pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da 

execução dos serviços, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 

capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

6.15. O orçamento sigiloso é tido como uma medida excepcional que, para alguns, visa 

proteger informações estratégicas e sensíveis do órgão público, trazendo uma redução da 

assimetria de informações, como exposto em diversos momentos nas obras de Ronny 

Charles Torres4 e Bradson Camelo et al.5 e assim, possibilitando ainda uma redução de 

conluio e corrupção.  

6.16. Para outros autores o sigilo fere o princípio da publicidade dos atos públicos, 

transparência e restringe a competitividade. 

6.17. Bradson Camelo et al. aborda tal situação de forma muito precisa esclarecendo que: 

 

 ―a utilização do orçamento sigiloso deve ser compreendida a partir de uma análise 

econômica. A postergação da publicidade da estimativa de custos não é proposta com o 

intuito de fuga ao princípio da publicidade, mas decorre de um raciocínio natural às 

relações de negociação, em que uma parte esconde da outra o preço máximo ou 

mínimo aceitável‖.  

 

6.18. Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a 

divulgação do orçamento estimado da contratação que apontam para o seguinte 

entendimento: a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus 

anexos o orçamento de referência da contratação. 

6.19. Em regra, os editais que não divulgarem o orçamento da Administração devem 

indicar o modo pelo qual os interessados terão acesso a esse documento a qualquer 

tempo e nos casos em que a divulgação do orçamento de referência da contratação puder 

ocasionar prejuízo na busca pela proposta mais vantajosa, a Administração deverá 

disponibilizar tal documento apenas ao fim da etapa de lances do certame. 

6.20. Desta forma e por todo justificado anteriormente, deverá ser informado aos 

                                                 
4
 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas – 14 ed., ver., atual. E ampl. – São Paulo: Editora Juspodivm, 

2023. 1040 p. ISBN 978-85-442-4180-6 
5
 CAMELO, Bradson; NÓBREGA, Marcos; TORRES, Ronny Charles L. de. Análise econômica das licitações e contratos: de acordo com a 

Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). Belo Horizonte: Fórum, 2022. 242p. ISBN 978-65-5518-334-4  
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Licitantes que o orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para 

os serviços administrativos (internamente), sendo disponibilizado para os cidadãos que 

o requeiram (externamente).  

6.21. Nessa linha, o orçamento estimado da contratação não constará no edital, mas está 

no processo do certame e deve ser disponibilizado para os interessados que o solicitem, 

tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas no Termo de Referência. 

6.22. Ademais, deverá constar em anexo aos autos a pesquisa de preços realizada, bem 

como, consta nos autos a planilha orçamentária com base na SINAPI (12/2025), SICRO 

(10/2025) e ANP (12/2025) não desoneradas, inclusive, consta no ETP o valor máximo 

estimado. 

6.23. Dessa forma, compete a agente de contratação e à equipe de apoio a observância de 

tais dispositivos, para fins de julgamento e aceitação das propostas, sendo as estimativas 

dos valores apenas divulgadas após o encerramento do envio de lances na fase de 

negociação. 

 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada global, 

porém, na composição final os itens não poderão exceder o valor máximo constante na 

planilha orçamentária, sob pena de desclassificação da proposta. 

7.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 

obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 

documento e descrito em outro será considerado especificado e válido. 

7.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações 

contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas da ABNT, nas 

normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, 

regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto 

da contratação. 

7.4. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo a este Edital para 

consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, 

desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 

7.5. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a contratante, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

7.6. Condições de execução: 

a) A contratada responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, in-

clusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 

daqueles não aceitos pela fiscalização. 

b) A empresa contratada deve possuir em seu quadro de funcionários responsável 

técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além 

disso, deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Admi-
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nistração, o qual poderá acumular essa função com a de responsável técnico, a critério 

da Contratada. 

c) A contratada deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identifi-

cando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de auto-

ridade (matriz de responsabilidades). 

d) A contratada deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela.  

e) A contratada deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quan-

to ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na exe-

cução da obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

f) A contratada deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados 

e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar 

riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

g) A contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de 

acordo com os modelos adotados pela Prefeitura, as quais deverão ser afixadas em lo-

cal apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

h) A contratada deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios a 

comerciantes e moradores da região, rotas alternativas, desvios de tráfego de veículos, 

passagens urbanas de pedestres e ciclistas, passagens de níveis, executando sinaliza-

ção e dispositivos de proteção necessários, de forma a garantir a segurança dos usuá-

rios. 

7.7. Da mão de obra a ser empregada: 

a) A contratada deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tare-

fa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada ativi-

dade e para isso a contratante poderá a qualquer tempo, solicitar documento compro-

batório de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os 

equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa 

em questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 

utilizando equipamentos de segurança; 

c) A contratada deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 

medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

d) A contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura, roupas adequadas 

aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPI’s) a seus empregados, adequados 

ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Apro-

vação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem 

geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes de trabalho ou de 

doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materi-

ais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente. 

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZA-

ÇÃO poderá notificar a contratada e, em caso de reincidências, aplicar as sanções pre-

vistas no edital. 
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f) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomen-

dações da NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por 

turno, de forma a garantir aos funcionários da contratada saúde, segurança e conforto. 

7.8. Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser for-

necidos pela contratada, bem como o transporte e substituição desses itens, quando 

necessário, que ficará a cargo da contratada, além de que o controle e a guarda de to-

do material estocado no canteiro de obras serão de inteira responsabilidade da contra-

tada. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com ma-

nutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garan-

tir a segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de uti-

lização. 

c) A contratada deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 

acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar aciden-

tes. 

d) Caminhões, máquinas e demais equipamentos que se locomovem no canteiro de-

verão ser dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer 

tipo de movimento como plataformas elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manusea-

do/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal e para isso, 

a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da contratada certificados que 

atestem a capacidade do operador para o equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e ma-

quinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e ca-

pacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a contratada e, em caso de reincidências, 

aplicar as sanções previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovada-

mente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser 

submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de 

remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 

h) A contratada deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes de executá-los.  

i) Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à contratada a apresenta-

ção de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 

ensaios relativos aos mesmos. 

j) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 

procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 

recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, ou outro ór-

gão certificador de qualidade. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração e ainda: 

a) Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona-

das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulariza-

ção das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá no-

tificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-

ção. 

c) Informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contra-

to. 

e) Comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabi-

lidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

f) Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

g) Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
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termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

h) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên-

cia. 

i) Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-

trato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da neces-

sidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis-

tração. 

j) Emitirá documento comprobatório da avaliação administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desem-

penho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-

ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

k) Tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsa-

bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tra-

ta o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

l) Comunicará em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

m)  Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração e enviar a documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e paga-

mento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. Habilitação:  

9.1. Os licitantes interessados deverão apresentar as condições habilitatórias previstas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações pela Lei 

Complementar 147/2014, bem como as qualificações jurídicas, fiscal, trabalhista, 

econômico financeira e apresentar os documentos de qualificação técnica abaixo 

descritos: 

 

a. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) 

no CREA  e/ou CAU  em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas no 

Termo de Referência; 

b. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA/CAU, acompanhado da Certidão de Acervo Ope-
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racional – CAO (resolução 1137/2023/CONFEA), em nome do licitante, relativo à exe-

cução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação. 

 

b.1. Fica definido como parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, em 

consonância com o Art. 67, II, § 2º da Lei nº. 14.133/2021, os constantes no quadro 

abaixo, os constantes no quadro abaixo:  

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT  

EXIGIDA 
Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in 
loco em trecho reto com extrusora, 45 cm base (15 cm base da 
guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm altura. af_01/2024 

M 4.200 

Escoramento de vala, tipo descontínuo, com profundidade de 
1,5 a 3,0 m, largura maior ou igual a 1,5 m e menor que 2,5 m. 
af_08/2020 

M2 5.700 

Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâ-
metro de 600 mm, junta rígida, instalado em local com baixo 
nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_03/2024 

M 586 

Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâ-
metro de 1000 mm, junta rígida, instalado em local com baixo 
nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_03/2024 

M 300 

Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâ-
metro de 1500 mm, junta rígida, instalado em local com baixo 
nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_03/2024 

M 300 

Pavimento com tratamento superficial duplo, com emulsão 
asfáltica rr-2c. af_01/2020 

M2 22.917 

 

b.2. É vedado o somatório de atestados, para o atendimento dos itens de “maior 

relevância global” e / ou aos de “maior relevância técnica contidas no objeto a ser 

licitado”, no entanto, poderão ser apresentados vários atestados contendo os itens 

exigidos. Justificativa:  

 

1. A vedação à apresentação de diferentes atestados para comprovação de 

quantitativo mínimo de cada item justifica-se pela necessidade de garantir que a 

contratada detenha experiência na execução integrada desses serviços em um 

mesmo contrato, visto que a soma de atestados fragmentados não comprova 

capacidade técnica para gerenciar a complexidade e a simultaneidade exigidas.  

2. A execução desse objeto requer planejamento único, compatibilização de 

projetos, execução coordenada de frentes de serviço e rigorosa gestão operacional 

para evitar interferências e retrabalhos, fatores que só podem ser demonstrados por 

experiência prévia em contratos de escopo similar. 



 
 

Rua Miraguai, nº 228 - Telefone (66) 3478-1200 - CEP 78640-000 - Canarana - Mato Grosso 
Portal do Xingu e Capital do Gergelim 

3. A exigência de um único atestado compatível com os quantitativos mínimos 

previstos no edital visa mitigar riscos de atrasos decorrentes de incompatibilidades 

entre frentes de trabalho, evitar custos adicionais por falhas de planejamento e 

assegurar a funcionalidade plena da obra.  

4. Essa condição encontra respaldo no art. 67, § 1º, II, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a Administração a estabelecer exigências de qualificação técnica 

proporcionais à complexidade e aos riscos do objeto.  

5. Assim, a vedação ao somatório de atestados é medida necessária e proporcional 

para garantir a execução adequada do contrato, preservando o interesse público, a 

economicidade e a continuidade do serviço. 

6. Será admitida a apresentação de mais de 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

desde que, em conjunto, comprovem a execução dos itens de maior relevância 

exigidos, observadas as respectivas quantidades mínimas estabelecidas no 

instrumento convocatório.  

7. Assim, poderá ser apresentado 01 (um) atestado que comprove a execução 

integral como por exemplo: item 01 (Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de 

concreto) e outro atestado que comprove a execução integral do item 05 (Tubo de 

concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 1500 mm) e da mesma 

forma os demais itens, desde que atendidos os quantitativos mínimos exigidos para 

cada item. 

 

c. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

atestado de capacidade técnica acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida pelo CREA/CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(eis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

execução dos serviços, que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

 

c.1. Fica definido como parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, em 

consonância com o Art. 67, II, § 2º da Lei nº. 14.133/2021, os constantes no quadro 

abaixo, os constantes no quadro abaixo:  

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT  

EXIGIDA 
Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in 
loco em trecho reto com extrusora, 45 cm base (15 cm base da 
guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm altura. af_01/2024 

M 4.200 

Escoramento de vala, tipo descontínuo, com profundidade de 
1,5 a 3,0 m, largura maior ou igual a 1,5 m e menor que 2,5 m. 
af_08/2020 

M2 5.700 

Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâ-
metro de 600 mm, junta rígida, instalado em local com baixo 
nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_03/2024 

M 586 

Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâ- M 300 
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metro de 1000 mm, junta rígida, instalado em local com baixo 
nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_03/2024 

Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâ-
metro de 1500 mm, junta rígida, instalado em local com baixo 
nível de interferências - fornecimento e assentamento. 
af_03/2024 

M 300 

Pavimento com tratamento superficial duplo, com emulsão 
asfáltica rr-2c. af_01/2020 

M2 22.917 

 

c.2. É vedado o somatório de atestados, para o atendimento dos itens de “maior 

relevância global” e / ou aos de “maior relevância técnica contidas no objeto a ser 

licitado”, no entanto, poderão ser apresentados vários atestados contendo os itens 

exigidos. Justificativa:  

 

1. A vedação à apresentação de diferentes atestados para comprovação de 

quantitativo mínimo de cada item justifica-se pela necessidade de garantir que a 

contratada detenha experiência na execução integrada desses serviços em um 

mesmo contrato, visto que a soma de atestados fragmentados não comprova 

capacidade técnica para gerenciar a complexidade e a simultaneidade exigidas.  

2. A execução desse objeto requer planejamento único, compatibilização de 

projetos, execução coordenada de frentes de serviço e rigorosa gestão operacional 

para evitar interferências e retrabalhos, fatores que só podem ser demonstrados por 

experiência prévia em contratos de escopo similar. 

3. A exigência de um único atestado compatível com os quantitativos mínimos 

previstos no edital visa mitigar riscos de atrasos decorrentes de incompatibilidades 

entre frentes de trabalho, evitar custos adicionais por falhas de planejamento e 

assegurar a funcionalidade plena da obra.  

4. Essa condição encontra respaldo no art. 67, § 1º, II, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a Administração a estabelecer exigências de qualificação técnica 

proporcionais à complexidade e aos riscos do objeto.  

5. Assim, a vedação ao somatório de atestados é medida necessária e proporcional 

para garantir a execução adequada do contrato, preservando o interesse público, a 

economicidade e a continuidade do serviço. 

6. Será admitida a apresentação de mais de 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

desde que, em conjunto, comprovem a execução dos itens de maior relevância 

exigidos, observadas as respectivas quantidades mínimas estabelecidas no 

instrumento convocatório.  

7. Assim, poderá ser apresentado 01 (um) atestado que comprove a execução 

integral como por exemplo: item 01 (Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de 

concreto) e outro atestado que comprove a execução integral do item 05 (Tubo de 

concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 1500 mm) e da mesma 

forma os demais itens, desde que atendidos os quantitativos mínimos exigidos para 

cada item. 
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d. Capacitação técnica e profissional: comprovação da licitante de possuir no quadro 

de pessoal da empresa, na data prevista para a entrega da proposta de preço, 

profissionais de nível superior devidamente reconhecidos pelo CREA/CAU, onde a 

comprovação de pertencer ao quadro deverá ser feita por meio de:  

 

d.1. O sócio comprova seu vínculo pelo contrato social da empresa;  

d.2. O empregado registrado pela Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(cópias);  

d.3. O prestador de serviços com contrato firmado com o licitante, mediante a 

apresentação de cópias do contrato;  

d.4. A empresa poderá apresentar ainda declaração de contratação futura do 

responsável técnico que acompanhará a execução e será responsável técnico pela 

obra, caso esta empresa logre vencer a presente licitação, devidamente 

acompanhada da Certidão de Registro de pessoa física perante o CREA/CAU, 

conforme acórdão nº 1.084/2015-TCU-Plenário e de acordo com o modelo em 

anexo. 

 

OBS: a declaração de que trata a alínea d.4, deverá estar assinada pelo representante legal da 

empresa e com o ciente do responsável técnico com ambas as assinaturas com firma 

reconhecida em cartório, ou assinaturas conforme documento pessoal, caso contrário a empresa 

poderá será inabilitada. 

 

e. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis nos termos do artigo 69, inciso I 

da Lei 14.133/21 (2024 e 2025), já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou docu-

mentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios devidamente registrados na 

Junta Comercial, com apresentação dos termos de abertura e de encerramento dos 

livros (cópia autenticada), caso contrário estará automaticamente INABILITADA. 

 

e.1. As empresas que realizam a Escrituração Contábil Digital - ECD (via SPED 

CONTÁBIL, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, na seguinte forma:  

 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital; Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Diário Digital e Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED; 

II. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial de abertura ao período de existência da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 65, 

§ 1º) e no caso de empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao 

último exercício (Lei 14.133/21, artigo 69, § 6º), devendo ambos estarem devidamente 

carimbados e a assinados pelo representante legal da empresa e do contador com firma 

reconhecida em cartório ou assinatura com certificado digital; ou, ainda, a cópia do Livro 

Diário, contendo o balanço de abertura, termo de abertura, inclusive contendo o carimbo e a 

assinatura do representante legal da empresa e do contador ou transmitida via Sistema Público de 
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Escrituração Digital – SPED, conforme incisos I e II acima;  

III. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão apresentar cópia do recibo 

de entrega e da declaração de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o último 

balanço patrimonial que antecede à condição de inatividade. 

 

f. Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor de sua proposta de preços (art. 69, § 4º da Lei Federal 

14.133/2021); 

g. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), iguais ou superiores a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo 

descritas, deverão ser apresentadas com o nome e assinatura e venha assinada com 

firma reconhecida pelo contador ou assinado com certificado digital, constando o 

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, a ser ratificada através 

dos seguintes índices:  

 

LG = (ativo circulante + realizável a longo prazo) 

        (Passivo circulante + passivo não circulante) 

 

SG = (ativo total) 

           (Passivo circulante + passivo não circulante) 

 

LC = (ativo circulante) 

        (Passivo circulante) 

 

g.1. Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado divergente, em qualquer dos índices 

citados nos índices de liquidez e não comprovarem o capital social ou patrimônio líquido igual 

ou superior a 10% (dez por cento) no mínimo, do valor total pretendido pelo licitante em sua 

proposta inicial, estarão inabilitadas. 

g.2. O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos através do 

balanço7 patrimonial do último exercício financeiro já exigível, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. O penúltimo balanço patrimonial exigível será avaliado de 

forma complementar para demonstração da boa situação financeira da empresa. 

 

h. As licitantes deverão prestar garantia/caução de proposta equivalente a 1% do 

valor estimado de sua proposta inicial, à título de garantia da proposta, com prazo 

de validade de no mínimo, 90 (noventa) dias, com data de emissão até a data de 

realização do cadastro de sua proposta de preços, como condição de participação 

neste certame licitatório, conforme art. 58, § 1º e art. 96, § 1º da Lei Federal nº 

14.133/2021, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades:  

 

1. Caução em dinheiro ou título da dívida pública, que serão admitidos desde que 

emitidos pelo Tesouro Nacional e custodiados na CETIP - Central de Custódia e 
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Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco Central do Brasil, ou 

junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de 

Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser revestidos de 

liquidez livremente negociados no mercado de valores mobiliários, e, ainda, sua 

titularidade estar gravada em nome da EMPRESA CONTRATADA; 

2. Fiança bancária - carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, 

devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme 

determinado pela Lei nº. 6.015/73, art. 129; 

3. Seguro garantia com validade correspondente ao prazo de execução contratual. 

4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

Canarana – MT, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

DIEGO FERREIRA DA SILVA 

Engenheiro Civil  

 


